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INDICAÇÃO NO. 2019

FEDE
m

-faria Loaislativu

(Deputado RAFAEL PRUDENTE -- MDB)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de

Infraestrutura e Serviços Públicos.do
Distrito Federal, a revitalização e a
conclusão da calçada pública,
localizada entre a Vila Rabelo e o

Condomínio Mirante da Serra - Região
Administrativa de Sobradinho ll -- RA
V

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. F
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal, a41
revitalização e a conclusão da calçada pública localizada entre a Vila Rabelo e oÊ

Condomínio Mirante da Serra - Região Administrativa de Sobradinho ll - RA v. $5

D-

JUSTIFICAÇÃO
'''b

A presente Indicação tem por finalidade a revitalização e a conclusão da :l-2
calçada pública, localizada entre a Vila Rabelo e o Condomínio Mirante da Serra -!:.
Região Administrativa de Sobradinho ll - RA V. ;

Trata-se de reivindicação da comunidade local, considerando que os
mesmos sofrem com as consequências da má conservação e ausência do calçamento.
No local transitam diariamente portadores de necessidades especiais e pedestres

comuns. Sendo assim muito importante a revitalização.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das Sessões, em

RAFAELPI(ÜDENTE
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Setor Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[l:l) CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

11::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

l:i$:i CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

1::1CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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